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Gabinete Vereador Gilson Liboreiro
Rua Domingos Louverturi, nº 335 – Sala  212 – São Geraldo
Tel: (31) 3779 6343/ 37796344 
Email: gilson.liboreiro@camarasete.mg.br
		

ANTEPROJETO Nº__________/2019
	
“INSTITUI O PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL EMERGENCIAL” 
 O vereador que abaixo subscreve, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno desta Casa de Leis, está submetendo à apreciação do Plenário o seguinte Anteprojeto de Lei. 
Art. 1° - Fica instituído o Programa de Assistência Alimentar e Nutricional Emergencial – Paan – no âmbito da Política de Segurança Alimentar e Nutricional do Município, com o objetivo de garantir o acesso das famílias em situação de extrema pobreza que vivenciam situação de insegurança alimentar e nutricional a gêneros alimentícios. 
Art. 2° - O Paan será executado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos definidos em decreto, e consistirá em: 
I-) Subsídio financeiro, de caráter temporário, com duração de até seis meses, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, conforme critérios determinados em regulamento; 
II-) Acompanhamento sociofamiliar e inclusão em políticas públicas, considerando os aspectos multidimensionais da pobreza. 
Parágrafo Único – Conforme as situações e necessidades identificadas no acompanhamento sociofamiliar, poderão ser acionados outros órgãos e entidades do Poder Executivo municipal para o apoio às famílias em serviços já existentes. 
Art. 3º - Para o acesso ao Paan, a família deverá:
I-) Residir em Sete Lagoas;
II-) Estar inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais;
III-)Ter configurada a situação de extrema pobreza, com prioridade para aquelas que não possuem renda familiar;
IV-) Não ser beneficiária de ações de segurança alimentar e nutricional, com acesso a refeições gratuitas;
V-) Estar inserida no acompanhamento sociofalimiar realizado pelos serviços do Sistema Único de Assistência Social. 
§ 1º - A concessão do benefício irá priorizar as famílias que possuem mulheres com referência dos núcleos familiares. 
§ 2º - O critério a que se refere o inciso V prioriza as famílias que em sua composição apresentem: 
I-) Criança;
II-) Adolescente;
III-) Jovem;
IV-) Pessoa Idosa;
V-) Pessoas com deficiência;
VI-) Gestante;
VII-) Puérpera;
VIII-) Nutriz;
IX-) Famílias Quilombolas; 
§ 3º - O valor referencial da renda familiar para a caracterização da situação de extrema pobreza será definido pelo Poder Executivo.
Art. 4º - São critérios para o desligamento do Paan:
I-) Finalização do prazo de recebimento do subsídio;
II-) Deixar de contemplar os critérios previstos no art. 3º. 
Art. 5º - A operacionalização do Paan será regulamentada por decreto em até cento e oitenta dias após a publicação desta lei. 
Art. 6º - O custeio do Paan se dará em consonância com a disponibilidade orçamentária do órgão gestor. 
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Sete Lagoas, 16 de Maio de 2019.
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[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA
		A importância deste anteprojeto será garantir acesso de famílias em situação de extrema pobreza a gêneros alimentícios, priorizando as que não auferem renda. A proposta é fornecer subsídio financeiro mensal pelo período de seis meses, prorrogável, uma única vez, para famílias inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais e inseridas no acompanhamento sociofamiliar realizado pelos serviços vinculados ao Sistema Único de Assistência Social. 
 		Ademais, é previsto o acompanhamento socioassistencial das famílias beneficiárias e o acionamento de retaguardas de políticas públicas com estratégias importantes. 
 		O Paan objetiva assegurar o direito humano à alimentação adequada e promover a segurança alimentar e nutricional que abrange grupos populacionais específicas e populações em situação de vulnerabilidade 
 		As famílias que serão beneficiadas possuem em sua composição crianças, adolescentes, jovens, pessoas idosas e pessoas com deficiência que, por uma série de agravamentos e inviabilidade de acesso à renda, são tratadas como público prioritário para o alcance do Paan. Serão priorizadas, também, famílias que possuem mulheres como responsáveis pelo núcleo familiar. 
 		Nesse sentido conto com os nobres pares levando mais qualidade de vida para a população da nossa querida cidade.  
Sete Lagoas, 16 de Maio de 2019
[image: ]
Rua Domingos Louverturi, nº 335 – Sala 212 – São Geraldo– Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-177
                        Fone: 31 3779-6343 | E-mail: gilson.liboreiro@camarasete.mg.gov.br


image1.jpg
—
Gilson Liborgi

Vereador




image2.png
»iiﬁ%




image3.png
Gilson
Liboreiro

VEREADOR





